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PREFEITURA MUNICIPAL DE |v|oRAoA Nova

ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA Utarrrcaoo

osJEToz s1~:1,.uçÃo oa Mutitoa lraorosta aT1t.›wÉ.s oa rosoistao ou maços Parra A
FUTLIRA *AQUISICAO DE BENS DE CONSUMO E ?ER_MAl\IEN'l`ES (EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA, PERIFÉRICOS E AFINS) A SEREM UTILIEADOS NAS ACOES E ATIVIDADES
DIARIAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECR_E'I'ARI_AS/AUTARQUIAS) DA
PREPEITU RA MUNICIPLA DE MORADA NOVA, QUE COMPOE3/I ESTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, CONFORME HSI-*ECIFICAQIOES E QU.AN'I`IDADES CONSTANTES DESTE
A.NE.}{O.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: SEORETARIA DE
INPRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE ISEINFRAI; SEIÍRISTARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAI- ISASI; SECRIÂTARLA DE ARTICUIAÇAO INSTITUCIONAL ISEAII; SECRETARIA DE
PLANEIAMENTO E FINANCAS ISEFINI; SECRETARIA DA AORICULTU RA, PECUARIA E
RIKJUIISOS HIDRICOS ISEAGRII; SECRl:ÍTARlA DA CULTURA E TURISMO (SECULT);
SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE ÇSEJUVI; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ISEAD);
INSTITUTO' DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MORADA NOVA IIPREMNI;
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA (IMAMNI, AUTARQUIA MUNICIAI., DE
TRANSITO (AMT), SECRE"l"ARIA DE IÉIDLICAÇAO BASICA (SEDUC).
Óaoão oazalswcmooa na aan siscatsraata :aa tsoucaoarji aasica (srsoue),
TIPO DE LICITAÇÃO: Merlot preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
“lü.ü24/ 19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedirnento de. que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econaÍ`im,ico-fmariceita e
regularidade Iisçal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD] U DICATARÍA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE.: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e rf: signatãria do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-recutivo l\/Itmicipal, que realiaarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de irnptigflação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, UE (dois) servidores que prestarão a necessãrria assis tëneia ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AU`TORIDAI)I-'S SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta. licitação, incumbido de defmjr
n objeto da Iicitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no easn de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura IVIufl.icipal dc IVIIORAOA NOVA;
D.O.M.: Diario Oficial dos Murtieipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEIVIA: Išolsa de Licitações e Leilões, e.ntidade conveniada corn o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio TÉo1¬1ico-Operacional em vigor a partir de D5 de _]u11l1o de
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2017, Littps://lilIcçimpi'as.co¿n /I-Ioine_[_IfublieAcc§,s_s [Eolsa de Ljçitaçríies e ],ejIg"es) "Acesso Identificado no
link - acesso publico.
oaioem Moriai.inaoE cam-'sitio DE Jtitoaiviairro E na Ftii-ioatviEt~iTaçÃo LaoittI' I

O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias requisitantes
de-sta ,A__R_1`-3,, em-ifoi-iiie especificação do item abaiito discrirttiriado.

Deverii ser adotada a modalidade Iicitatdria PREGÃO na forma ELETRONICA, para REGISTRO DE
PREÇOS, tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei
Federal n" 10.520, de 17/tl?/ZIIOZ - I.ei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de
21/06/ 1993 e alteraçifies posteriores - Irei de Licitações, da Lei ni* SHIS, de ll/U9/1990 - *Oodigo de Defesa do
Consun-iidor, Decreto n" 6.204/O7, Lei Complementar n° 123 de 14 de deaeinbro de 22006, Lei Complementar n”
147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar ri” 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal ii”
IÚ.O24, de Eli de setembro de 2019, Decreto Municipal ti° 002/2015 de 22. de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440
de tl? de julho de Êüll que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas
pertinentes.

JUSTIFICATIVA
A futura aquisição de materiais permanentes visa equipar todos os setores da Administração pública do niunicípio
de Morada Nova, desde que esteja com de.ficii=inci.a de equipamentos e/ ou materiais permanentes/ consun.io, para
dar um suporte melhor ao atendimento ã população em geral ou a prestação de serviços admiriistrativos nas
diversas ãreas e setores das secretarias.

O levantairteiito fora realizado por cada órgão (setor) de cada secretaria tequisitante deste l'ert¬iio, realiaado
dentro das reais necessidades para equipar os setores deficitiirios ou aqueles que estejam equipamentos
ultrapassados e/ou sticateados.

A presente proposição de contratação tomou como base o principio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o trielbor re o, sem com isso com rometer a ualidade, aS
confiabilidade, a conttntiidade deste objeto. Tal principio trarã beneficios e economia substanciais ao serviço
.úblico, cu`as .oliticas e diretrizes devem estar orientadas ara arantir e maitimiaar a tialidade e a uantidade. I Cl '51
da prestação de seus serviços a população, ao menor preço possivel.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6", Inciso Ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei n" 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e III da Lei llÍ'.S2flf2|[lÚ2 elal)oi'aiTios o presente Tcrrrio de Referiiricia para
nortear a futura contrataç.ão objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias/Autarquias
requisitaiites, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo
por finalidade definir e.lementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e
qualidade tios produtos, visando ii formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas atraves do Termo de referiiaicia retro mencionado, trata-se do
Ievantaineiito realirrado pela Secretarias/ Autarquias requisitantes, e de forma a comternplar os ei-:ercicios de
2021/ZIÍIÉÊ; ressaltamos também a ndo obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas.

OBJETIVO
O presente Termo de Referencia tem por objetivo o Ievant:-miento e cai'acteri:r.ação das especificações dos
produtos a serem atlqtliridos, buscar no mercado o orçarriento dos custos e iiidicação da disponibilidade dos
recursos orçameiitãrios para firri de baliaar a conttataçiio, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condiçoes de ei-recução contratual do objeto, e, que o proced.i.mento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a admiriistração pública municipal, retido por finalidade
definir eIen¬ieiitos que norteiam a contratação de empresa para a futura conttataçã.o do presente termo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -

ESPECIFICAÇÕES DDS LDTES
I Fu-II -iii-I-FI1 I í-I

J

_ :TEM

_-1.

II.

-1

2.

LUTH. I -¬- BENS PERMANENTES (DESKTOP / NÚTEBÚÚKS E AFINS)

É ' 1Í1:z¬.S1:111ç1ÃD 11f1fÍ1¬I1.»u1 DDS 1=11DD11TDS UND ' Dum?
1;1;11×«1111_1"1¬"1`.`1Í`1`D11 '1*11=D DESSTDP
PRD1:ESS11.DD1=1z 1:D111S 11 (1-11'1 11111111111 11 D1í¬.:1L~\1;ÂD) Du 111111121 1D111.1.¬-.1~1 1 (D/ DESSDÃ11
SFI1\11ELILAl'~J`I*EZ :HO OLJ"1"RD `.I'vIUlÍ1ET..1.'1);
11111.DD1DAD1¬¬. 11-1Í1-111~D1 DE 14:11-1z,1;1D1\1 .z111.D1_1111¬1S1¬D11z1 1111. 111 SDS;
PLACA-MÃEz 111D11_1 .1:1"11, 111-¬-.MDS111 (ND 11«1i1-1111z1D)z S11 SDDD1-DSS DD114 D1111111'
SL1111t111T.»11~1111;1 111311 11-1111 ú-1 DS,11D11'1'.11 11SS*1*1111S11..111z1 (ND 11›1I"1¬~11MD)z 1111-1D1'1'1'*.z1S USS 1.1
D1S1~1 1.111 11D11*'11.»1S DSS 1.11 / 1.1,-111. 1=D11=1'1¬.11 1-1D1z1I1
SISTEM11 D11ERAD1D1~111Lz 111111¬~11í11;11~111S 111 111~11;1 DDM 111 Sr1¬S (1;1111D11~1z11.; SSM 1111111 DS
1111111311; Du D1_1z11.11u1'‹;11 1111D1_111.111~z1_/1 1111.11.11 1111-1S DE 11111z1T.‹1111.›1;
MEMDRJJD 1-DS (1 11 SDS) DDR4 S1111.11¬.z1 1:/ 1111.1 .1_:11':1Dr1DE 111111111--1:1: ME 2111111111111-111:;
DISDD S.1c;1DD (HD)z SSD 111111311 S.1r1'.11 111 (N1D 111111-11111111);

UI*-ID 39

1_f_1;11~rrEzS'1'11__g_5_¿1f11111111Sz1.1.. ______ _ _ ___ __
1¬.D1z111'U*1¬ADD11=1'1¬111D DESETDP
1-1›.1;1cESS11.DD111z 1;D111S 111 (N11 1z111-111~z1D 11-¬ D1S11.11c;Ã11) Du .WD 111125111 S (1¬./ D-1';11_z11r;Ã1_1
S1à:1‹11¬:L.H.11~1'1'1=. .SD DL1'|¬11D 1~«1DD1SI.D);
vELD131D1u:1E MÍNIMÀ I1EzS.4DHz__1:1;11~z1 11111;z1.11'1'E“1'L111z1 11111111 BITS;
1111410111-MÃ.1S= M1D11D 1111111, 1v11111›11í1111.~1 (1111 1.1í1¬11MD)z :D1 S1;1Du1?:1¬1-:S DD111 D111›11z1
SL1111:11'1'1¬.1~.1-1DD 121511 11'1'1-`1. 11-11 DS,1'1D11.TS 1.1SS'1*11z\SE11m (ND 1\»1l'1~1.1111rD1z 211 111;111.“1"z\S DSB 1.1
111151111 1_21111D11*1'.11S USE 2.11/ 1.1, 111 111?.111'1¬z11 HD1111;
SISTEMA D1=EBADID1~u1L= 11.×11-1DD1111S 111 1111D 13D1«: S4 S1'1'S (11111D11~D1L), SEM USD DE
1::1_z11;1‹:; Du 1z1_1,1.-11.1;,11_1E11.11SDD1111111.11 M1111 FINS DE 1¬111=1_z'1'1'.1111.1.‹¬1;
MEMÓR.1A= SDS (1 11 SDS) DD11-1 SL11¬u\1111 1:/ \11:¬:L.1;11:1Dz1. DE S.1S11‹1Hz .1\T1-T'1. 2.SSú1\z11-12;
DISDD 15111:-:I1:1D1;1-1121): SSD 2411DS S.›1"1'.»1 111 (ND 11111-;=1M1T.1)1
11D1-.1TE= 1\'1"11 15111111 1-1'1'*1~`E: 511111111 :11Du..

LI N L) TU

'II

I-\'I|.'i1 \_I'.|.|"'Iz '.'¬z\| IZIII I_I I-Ç-IH

3.

DD1~z1111_1'1¬z11D1;fi11'1'1"11=D DESSTDP
11SDDESS11DD11z 1.:1;11111 11 (1111 1z111-111~z1D 11 D11S1D11;_Ã1_¬1) DD 1-¬11»z1'L1 1w:›:1=.1-1 1 (cf DE1=111.1;Ã1'1
S111m?.1..1--1111z1'r1‹: z1D1 D11'1¬11D 1v1DDE1..D‹);
vE1_.DD1D.1u:1E Mimm DE: SSD:-11:, 1:D1z1 A11D;_11'11'11¬u1D1 DE 1.4 1-DTS;
1='L11D.11-1v1ÃS= 11/111:1=1D 1.111, 1×z11S1~1D111.f1 (1-1D 11zr11-111z11:1)z 111 SDQ11.1_-¬:1¬1z1S DD11-1 D11~.«111z1
SL11='D11'1¬.111~11'1D :SDE .mf-1 1111 1311, 111_1111¬zf-1 L1S'S'1|1'S11S1S111..11 (1~¬1D MI1~111\1D3z 211 11D11Tz1S DSS 1.1
DE11 1,211 111;111'1'z1S 1_.1SS 1.11 / 1.1. 11: 1=D11'1'.»1 1111311111;
GS1111~11zTEz TIPD D.11ME11,1;1;11›z1 112 12111111111 1S11'1111z1, SDM S1;111*1"1'~'.;
SISTEMA D11ESADID1~L1Lz 11/11-1DD111fS 111 SSD DD111 114 S1'1"S (1í1«1111?z11-1z1-1.11), SEM USD DE-1
1;1D11:11; DL1 Q1_1.»11.1111S1f1 1›11D1_;11..1111zLz1 11111111 1¬~11~¬1S ;1'1z'1 1¬1111."1"1-111111;
1111111-.111Í111D1z 1111111 (S 11 SDS) DD111 S111¬1.11M 1:/ w11.D1:1L1f11_¬111 :1.1111\z11-1:¿ 11'1'1“1. 2.S11S11»1'1-IE;
DISDD 1111311110 (HD): SSD 1111111111 S.›11'.›11 111 (ND 1»z111~111z1D);
11Lz1c.›1 DE VÍDED DFFSDARD D11'.D1cm:111z DDM SDS DE 1~«›n1M1111D1 DDD11-1 Du DDDSS.
1¬-D1~1T1S 111.

I_IT"~Í D 29

¡__n

14.

.___ `: __I:?S GELIW. _ _
fI.Í1l\1II*l_1'l.'AI`.3ÚR TI PU NÚTEBÚÚK _
PI1DcESS1LDD11z 1;D111?, 1.1 (ND 1»111~¬1111z1D 111 111S11.z11';ÃD) DD 11111111 11111111111 1 (1:/ 1:311.11z=11;;11.1'1
S1'z;1z11:11.1--1111111111 SD D1.1'1'11D 1×1DDE1..1D);
SELDDIDSDE MÍNIMA D1Sz1.-111::.1¬1z_r.1:111«1 .11111;1'111"11-:'111_11D1 DE 114 111'1¬Sz
'1*1SL.1-1 Tmmfloz 1-1D 1\z111~»1111»11:1 -111" 11‹:11..1SD.111:1z1S;
S1S'1¬E111m D11ES1AD1DN1LLz 111z'11~1DD1111S 111 '1¬111D 13111111 S-«-1 BITS (1111.1D11~1f1L). SEM USD DS
1".r1S1;'1‹1 DD Q1_1.~u.111_1E1'-1 P1=1111111_1.1\zu1 1111.11.11 1111¬~1S 111r1.111D1111_z111
1111E1~›1Ó1u11z 11111 (1 11 11111) DD114 S[111.f11\1 1:/ 111'.‹1LDD1D.=1D1S S.-1111111-111. .1:111z'1 z.111z111.1111.1.;

IJ1"~JI_`J .'17

DISCÚ RIGIDO (I-ID): SS_];1__L2üGH $.1'\`1'MII (`NC3 MIHIMC1); _

5.

1:`_í`1*_11\‹11'=1_1'1'.1111¬TD"1'í 1¬11¬=D MDTESDDE
1=11DD1.:SSz1.DD11z 13111111 15 (ND 1×z11'1-11111:1 1= 1;'1'|1.11.111;.1D) 1111 «WD 111131.-.-111 S (cf DDS.-11;Ã11
S1.¬:1»11;.1..11.»11~111*1ê: .›1D D11'111D 1»1DD11_=.1.1:1)_;
v1S'1..DD1Dz111S 1\‹111~.1111z:1z-1 DE 1.41:-.1-1:, 1;1:1111 .11r111D1'1*1S'11_11111 DS 11-1 S1"1'S1
'1*EL1'1 T1111›1A1~«1¶Dz 1-111 11-11111¿1_1z_[_1§1 14" 11D1.1§_1:_¿¿1D.11S; _ _ _

LINE*

' 1

41
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ESTADO DD CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA

|_|-1-1 -1 _1¬ _ |._.¡.|11 1_ul1.| 1_n.|.-. |-|.1._-| -.rn :-1 _ -n _; ¡ _'-1 ' ' 11 _ ' Í 1 'I -1 11
1 1S1STEM111 1:.1r11111111.:¬.1D1~.1.111..z 1.11111~4D1:11.111z1 111 PED DDM 114 S1rS (11111D11×1.M.;. LSD D1..

1:11..111:14 D11 Du11LD1_11111 1111D1¬11111M11 1111.11.11 1=111-1S L11111111..11*1'/1111111 _
MEMÓE1111 SDS (1 11 SDE) DD114 SDMM 1;; 11151.D1;1D11.DE 2.115M1--111. .1T11;1.111111M1--1:11;
D1S_1_:"__D 111D:_1_DD (1-_1;__D 1 SSD_;1_5.51311 S¿T1¬1 111 (1¿1D M11~¬11MD)1 _ _ _ _ __ _ __
1:D'M111.1'1'111D1111'1"111D MDTEEDDE
1111DDESS11.Dc111z 1:D11.1.11'1 (N11 M11~11M1í1111D1.111..1.1;ÃD) DE 1\M1111YE1~:1¬;.1 11
MELDDIDADE MÍMIW1 DEz 1.1511*.HE. 1'.1:1M 1¬111D1_11'1*E'1'1.111_.11 DE S4 SITS1
TE114. *1*AM.â1~1HD1 ED M1.1~11MD 1411 11D1.ED.4D11S1
SISTEMA D11ES.Ac1D1~«1AL1 \11111¬»111D1111S 111 1111D DDM 154 E1TS (D111D11-11\L)_. SEM 1.1SD DE
1:11111:14. D1_1 Qu111.D_1_1E11 1111DD1111M11 1111111111 1111~¬1S DE 11111.11T11.11.111.
MEMD15111111 MDE (1 11 SD-11) DD114 SD1111M 1:/ v1.-1LDD1D11DE 1.111M1-1.1: 11~.'1'1E 1.15z51=.M1-1E;
DISDD IDDIDD (1rD)z SSD 2511311 SST11 111 (1-11'1 M11~11MD)1
111.z1.D1‹.1 DE 111DED DED1'c11D11z DDM 41311 M11.MD111x1 D1111S_.__ __

UND 1.7

IPI _-_

? ` A Mãf"~41TD1`i.` 111.5" 1§iä¬`ID Lcñi 111111'D"ES1:11.1‹;1z¬‹Ê1*41 (11.z1111~¬1`E`1_ L11.D). ED.1111S1;11.1_11;Z`.KD M1¶1'<`11¬1111z `
- _' 1111111111111; 1?-.1-1'111z1D11.1=1z 1-1D1\111.v11__1z1_ __ __ _ __ __ _

LIHD 56

§1`D1¬11"rD'1"1. S1..5"""1..ED “EEE _ \1111DES1:r1E..E'1¬4 (111111-1E1.`1.ED)z 111.111. ED. 11ESD1..1_11;1\D
M1%1111~.mz 15121111 11111111; E141'11.-1'Df1Sz 1-1DM1.1.1D11. _ __ ___ ___ ___ _.

UI'-JD 'F1

"___ "`Í\«1D1~11'1`*D11 1411" LED "`1`Í::D .-""¬à`111DESE:11.E1'1114 (1111~..11~¬1E1.. 11111131 11111.11 ED. 1111?-.1.SD1_u1;.f1D
_ 1»z11%1<1_1_~¿111z 111@_11~11:1S1¿._11_1~»11r'1111[1111Sz1--11T1M1.\1D11._ _ _ _ ___ _ .

UT*-ID 4

L-_|-I

'F_ \-I-H 1-IJIIII I1 IFHH __-I

` LDTE 11`_ EEMS DE DDMSUMD (11E11111E111ëDS 111111111 DDMi1UTA.DD11_ES(D1-1S_.__11.TD11) _/__r~.1DTE_EDD1<¿_ _ _ _ .
_ I ._ _

:TEM DES1:1¬~.1ç.ÃD Mi1~41M14. DDS EEDDUTDS
UND A Dum-1'r

1.
2.

31.

' T"1`:.¬"1:L14D'E1` cD111E51AD SEM 1110 _ 1'1D11M11.1¬1;_1 S1.1M. '111.D1..1.S Mf11:114.S S1LE1~11:11'1S.45. END
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.1111.111-11;1:1 015 01111111011 0111153; .-11.1'1'¬0 1.1ƒ1*1'11:0 1. 0151151;11~111.1..I5:111;11;11
..1v151-1111511151011; 15 005 1111111111155 001-1 5150 10111131);
::1'111‹1.L11~_11«1:111,;1f111 15 111.1'I11151~¬11¬111;110 11111 .1515 2.0 111.101--1-51-1151501;
1111_101..11 00. 111111i1¬151;1`10 0110111131100 130111 111z1'.1.¬1?-.111111115 1055151011155 0111111 011111111
1..1111511.›1 1~1.~15_1110I1,:1*JI55 D0 1.11150;
1111150 1301111 150 1:01~11*I1z1'15'10.115 1;1;11111='11I.1~11151¬11¬1;11
1:011101315*1'0 0011 01.1115 1..11111'1111'15115 1.11'1¬15111115,*1'100 11151-11311-1.15 130111 011-1115011155 015

I'II

Í-'líl-

'H .¡"

1
|1.5,

*1¬1.51;1-101.015-111 111113110 1:.1;11-1*1'1101.11011 01.115 00;111.~111'1*15 0 1:01~1*1111:11..15 015
11111'151~15I1111011 1.115 11.15.1111-1 5011;
1 '1¬0111'11131 01.1:1_:11111u5011.11115111'1¬0 00 01 .1151-1 11-11015111011 11 15 1_11~1005;
1 1':1;11~11513T011 015 11.1.1.1~z1151~»1T1113Ã0 15 0051011105050 1301111 11 1311111151111 11111 1:111~¬1'1*11'1'0
515110 11015 0Á1:11. 01101111111;
- 111211-.11~1111v1E1-1'1¬0 15 01511111110 111.110 M11T11;1.1 "1°101;1 515.1-151:111 0010 0121111111011;
- '51~1111111115'1111.1111 f11:00I..1111 1311150 015 5151:11.111111~¬11;*.11;
- ¡11.I111151-1'1¬111;1“10 1005-1.11111 1311_I¿1511.11; _ __ _ _

LIT'-ÂII_`J I

Ê

1301151011 011511111. (00 T1110 110111111
- 50 51101:111T1100z 1111510011115 1,11111~101:11105 5.11, 1101110111115 501111150., 1111111001115 11111511.15
5.5, 1.1.1¬~.11_1:~1,.=1I~¬I1;1111;111':1 1-.11 (011 51.11'-05111011)
I I-“1“_1.'~_`-¡5L.“Il%'. 512111”. 1111 I-1.111 I.I11.IGU1'113 ENE DE 1¬'I1_11)1¡.`-1-111.1'-'*1I\11'.-*11;I151 1_`J C SI-1.1131' (1211-) 1111111111;
- 1:1311.1;-111111. 11-10 1 05005 001.15.111.105 (1z_1z21 15 *11.-111100111 015 11100131 1101.1100 015
1101111111 5005101131111
- 11155I.01..1_11'Ã0 500 001

LII'1I D I

1u.1..1.|r|-| |.u-l _ _ _ _ _ -¬ 1.1__ ¡.¡_¡.1-|

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- O-EP E2911-Ilüüü

CNPJ IÍI7.TE2.B4ÚI'I]ÚEI1-DD - ODF üE.ü2fl.1T'I-14. E-MAIL: II1:II.flEEInmfl@1Z.1UI!IüflI1.I:DI'fl.br 1
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ESTADD no CEARÁ
PRE|=E|TuRA |v|uN|c|PAL DE MQRADA Novâ

_ &í'I_II'II_\ In'-'I` - *1'*z\MANI---Io 110- cI1.IMD11‹:1z 1.5" (W) :›-: 5.15" (H) / 55.9 MM (W) x 50.01 1'~.›1M{|r)
- .~\RF‹;,~\ D1='=.‹T;À1'~'1¬URf\z 5.2" (W) X im" (I--1) / 81.25 MM mv; If: 76.3 MM (1-1)
- 1z?.s‹:;m_z\ DE cxwmsz Esc.-xm 1;›1MÃM1c.â 1:11 :só *mms DE cawzfà
- mr¬.ff_A1-H-10 Em IMG-|1Mz 1ú›.fJn (W) X 15011 (H) PIMELE
- 1¬~c_11uz»Lz\'1'f:15 IMG EMS 5L11='c;1R'1¬faDC›5z mw, j11Ef_-1 Quan, BMP, 1¬1-112;, wsq
- T,«M_fu«11-ao Fisrm no E',s‹:ÃME11:4.5"x_5.2"x 5.5" /114.1 MM 14 132.03 MM :zé 53.53 MM
- IM1¬1ê:1uW:Ez USB 2.0
- 1ë;sP1:~:c.c_> um cER1"rF1c':m;:Ã@ rm u:~;Bz L1513-IF 1_.f:=-11z1_‹:›1'‹u3
- NÍVEL nú U5]-az 4.4uv _ 5.25V
~ s13GuRm-1f;.›\ no Er1L11P.M~.zu¿M'1'Uz IF-.C úü95o-1
- I›E:s‹:› Em 1=~m:1nL|*1'~:1z vara camwmsf Lú LB5 (SEM INCLUIR C1 czaB‹::=)
- r;‹;1.r~1sLJMc1 1:.›1.¬;; 1é:1-1111a.GM.z -:5uoM.›\ nur‹.m~¬.1'.L".E O Mcmú UE. vzxmuânulm cn'wn›LE'n\
- D'E:5‹::f\11c'.m ELL'‹;'1'm‹:zx / DESCÀRGA DE coMT.==.'1¬Uz DE Acünlvcz c:f:›M IEC úu:›nu-z:_2
-'1*:.âM1*1-zmwm úíâvr-.1mÇÃGz -1uf'‹;: _ +55°E./ 14*==r«' _ 1:.1°T~'

H- - uM'lDAD1.¬-.z 1n~s5M. RU -: 4u°c / 1n4*1-=' (SEM.-CONDI-.'¿Msz1ÇÃ:3)
- '1¬.L¬;'MP'EHA'nJ1L›x UE ARMéàzEMAGIz>:'Mz -suflc -_ +ú‹1*c: / -zw - 14ú°1'=
- mms ‹:1'_.‹:rà'1¬11=1r;zxD{:›z rm1uê;'1'1wz Rm-rs zum:/95/mz:
‹ :=›1u;›'1'EÇÃ‹:1 Em ¡f‹:r~1'r1mr.:›Az JMO DE .-KGUÀ D111E'I¬c›,s1M.›1EM'1"11ADfi 1:.›EPc11T~'.I1L~\ ou
51_,:_jE11m, mas rm MUJJDUM. mm za P1;.r..íc:um
- laumfilumnu nú sLfr›|§:1ufÍc:1Ez 'MIL-c-úvsc 4.5u1ú,M1L-:rrn-axnrf

__; c:::‹;1à'1¬11=1§_z«._çÃ‹:~‹ DO 1{1_s_1_z_¿zP1¿MD1c:Eg_;¿*__1_:1‹:› |TB1,1=~Iv_3_§_[_P5 201, 1-'-M §_g__ __ _ _
CULETQR / Im: 12:15: ASSIMATIIRA (D0 TIPU Fm Mw - MSP 43:10)
- ao 5L1Po11Tzx1.':~c1z WINDOWS; LIMLM; 1¬-:::‹:_i:=_LJ111~. SDK Pzxm. 1J1M‹3-UzaG1=.Ms DE
1=Rnf:~G1¬¬.m~›mÇÃcä E 51--Umlfl (‹::#) E J..»\v,›x;
- f:í1=L1z ARM9-4uoM'1=-12; M.ré:Mcí111L›\z sn1mM ú4MB¬fT1¬;, MANU 1-'-'Lf\5H 12sMHY1'1¿;
D1M1¿r¬J5Ãc›z 15ú(L)MM * * 1501) * z5M)I«ztM; Pfisüz MIG;
- M‹;1D‹:› Lcnz 4.3." '1"1='T c‹:11.C›1â MID az 1.1513 B.‹\c1‹:_r..Ic;1-1'1*; 11E5cn..,1Jç;:ÃU 1'..r_1L¬›z âang-1) ff M
âugvy P‹3N"|"f:s; 'mr~1m~1f-1:11 1:Mz'1'*ELA r,f:1:›z u5MM 'ff 55MM;1::ImÇÃo 1115. v1suA1.1:r.».f;fzfi1z
ú 11~U1ms-z1aufl cnsz 11'1*c›5 'r'rPc:› [JA CAMETM '1*HI‹:1?..ê\1:1 L¬1u¿'1*f-MME 511111103--Lcâfznrzzu
sT¬ff_.L15
- T120 Dc: PAI1~1L¬:L DE'Tc1Q1_JLàz 1'1¬0 ‹1-Tcjâucl-.I PAD 11E51s*1'w‹:1,Rfiv1íá:s'1"IMEMTo :Juno UND 1
m×|í'1-n_E15='1.JE:<U
- 'FMMLÀM 1-11:: no 1°.›\.11-I11fi:;; DE Tf:1Qu1¿1 -1u5MM === ú5MM
- 11.11:sz;1L1_1 ›:;¡i‹;:z 4f:-‹;|::›I-¬1 '
~ 1MT1'‹;1u=zMí:Ez Use. 2.121 1:21-1,sE1ufzL. 1 CH
- 1é:1~¬11¿11‹31.»\z -+-5.uM ‹wc=M..«x / m
~ 11M'1'1'¬1.«\1?m DE 1=_11-1'|=‹_:r¬~.c;:Mz Pcmm USE ou fx.m.P"râDn11 UE ccrmu-¬-.MTL-; Dc
- f:;.›~.Bf_¬› uf~r.1âz 2 r»1:;‹:"l'|1c:=5,c_:c;›M E><'l'*|.=..M5c›11z
- 'I*E.M1='. DE ü'1*Iâ;I~:f~.-Çíâflz -10-_+ún°C;
- TEMP. DE J;'s'1'‹3cz\‹31-¬‹.Mz -M-«+"m<‹‹.':;

_ _ - CEHT'_IE1›¿;.«u;Ãoz mir; _ _ _ _ __ M _ ___ _
211

-í í-I I I-IIFI H IMI-I-\ IIFI-I-I $_I-I ii í IFHIII Il

_ LQTE lx _ BENS DE coMSUMU (oumos EQuI1=AMEMTos)
Í ITEM nEscR1çÃü MÍNIMA nas PRUDUTQS UMD QIMMT _
TT __ç_ÁBo HnM_1____ 1ítíšn1-= if-'u_L1:_1_-z_1:›; ›:_¬r;¬›M'1_'¿1'_à_1__r_»›nr~.1~¬»r'1'‹;1z u2M1_=_1"nc1s. ___ " __"` _1_¿_Mñ M _§_ç_ ¿

2.. gun 1=-2 (EÊTEREU) 1-ç gm ;EsTERE:o¡ _ CGMPR IME-:1-¬'r1'‹;1‹ Ar›r‹‹;:._:~_«_:_1r»zLz›z1:›‹_*;›z g;z__M¡-'_:1*1u:ws. _ _1_¿~»1u _-=_1_:ú
. _ cmqgfià - Mm;1¿|_‹_;zâ_ wzrm M5110; ú1‹:›M1'>1=_..¿M1'z;1¬»1T‹:› z-u=1u_;;¿_:=_<1r.~.zL›\1:.~›c›z L3g_r_~¿m;'n1‹:›s. _ E LJM1: __ sv _
_ ' HD m›:1¬ER1~Ic›1TB_1-›‹31u¬Á'¡' usa 2.u1-5 :f›._Ç›_ __¬ _ ___ L UMD z‹1_ _IT

ÍÍ M I-ID É5`:'1*ERI¿I__g_1_ã“i`¬B _ 1'››.:31¬‹"|¬K'I"I"L; Llâ'-13 2__{1_E-: I-iu. _ _ _ 1___J__1_-_11:› M
" ú. _ ;1=""É?-¬1nR_1¶_E52GB. _ __ __ _ _ _ UML: šš _

ED.

--|'\-Il'-..|-1

I.-In K Ilíi -Tí \_IIl HÊ I_TÉTI H I . ÊIIII

LOTE I - BENS PERMANENTES (VIDEDMÚNITÚRAMENTÚ)

ITE~:M _ DESCRIÇÃD MÍMIMÀDDE PRUDUTDS UMD QUM-1'r
`""`r~1'VI¬'. MP `1š.Ís'f IP LITE 15 cmàlsz `

c:ƒm1E1_«ms 1115. REW; DE *1“ER‹:1=.I11o:.~; :5u11‹:n1TAL1à5; 51_111c';u1'1*r» vI5L1fu;11äm;Ã.o Ac:
1 vlvü, MLMn:¿[%;'M,MwfEM1"c'J F. 1LEPRf'_1L:zl_1‹;;ÃC› Im f;.‹i MEM c‹111-1"|1M:'1".›~.I;1.-1. EM zx.'11f¬‹. 5 MP UND 1

' mf. 11115fJLLr‹;ÃO.
‹::‹;¬›M|1c.;Tf'w1z1_, fx f;:ÃME1=m5 111 1M'1"r_›:1.1c,;EM*1'E;s mà 1-111‹1vI.51cJM E fx Glzzmnçfio.

__ 1u.'.=.1¬«nU1gL1gÀo E Húfiulfi n1;u§_1,_¿xR¡a‹|1:-15 xffgf-¿__|_._{f;m1::àzz-1s1¢;1¿.__¿=z1=.z=»r...1;:_fi«»1:›¿g§,_g:› z1I.zf«.11_r\‹1¿;§_§:1'=. _ _
PREEFEÍTUFIA MUNICIPAL DE MURADA NOVA

Il' "|_I Il

+

FN. MÀNDEL CAETFID, N”. TEE - EIENTRD - MURÀDÉ NCIVA - GEÉRA- CEP 02EI40.000
CNPJ 0T.?'02.040f0001-00 - CEF 00.020.171-4. E+MÀ|L.: IiüitëmflDI'flI1@üL|I:IüD|i.Güm.hr
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ESTADD DD DEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nov/1

__- I
_¡I. %¡ : _ _

___,r' _1_1`.__ I ¡_-_Í___1'_,._ __ ,__

_ ..¡_._.-. .-¡¡¡_- .-

'|

D2*1'2131,:.1.D D2 111311. 2 2L111D11T11DD, 11111_1;DMM213'1' 11111111 FÃE11. 13'.2.11_211»11;1.111M21~1*1¬D
D2
D11D1;¬12 T21.:1~1121312, 1-;1-11¬1'111D11 D2 Á1_I1”;1ID / 11ÍD|111í1z
21¬»1T1'¬1.11D11 D2 \1ID1?.1-1 1111 12 13111111112; 11_221311..1_11;111.'1 11.1151 2 MP
21¬»1T1111D11 D1-1 1111 D1D 1.-11D111.11.1:1111=_1.111.z 1 11111»1A1.., 111311 12.11 1r11_11, 1 11 D.)
11.1-_1¬.1_11¬:z 2f11¬1D11 D2 2111111111111 1211 M2112, 21111D11 211111111 211 M11112,211íD11 D2 11'111D1D
/ 11 DDD:
R221_'11_u1;ÃD D2 D11111121;ÃDz 2 11111 / 11 M11 1' 2 11111/ ‹1 M11 / 1 M11/ 11121111 / ID11111 / 121111/
11-13.11 / 113111 / 1111111 / 213111 / 13111 / Q13111
2221111312211 D.1. 211íD2 HDM1 1 1:111~1111.,_1111 1121.11 1-1 212111 / 1111-12:, 111211 11 11121111 / 2111-12;,
1111111 11 121111/ 2111-112,121111 :-1 11121 / 11111--12, 12211 :-1 1211 / 1101-12'.,11:121 11 1112 x 21122
11.221;111_11Ç.1111 D11 211ÍD11 1111111 1 1¬.11.1-1111., 111211 1-1 11121111 / 21122, 12211 11 1112-1 / 2111--12, 12211 1-1
1211 / 21.11-121, 11121 11 1112 / 21:11-12
211iD_11D2 11DD11.1z 1 1;111×1111.,111;11 1111111111111, 1 111.11%;
1;1;111111'1'..11.1,:.1.11;11 11D11M11'1'D D2 D213DD11111;11.1: D1 1-1.221 x 11.2111-1+ / 11.221 / 1-1.21111+ /
111?-1111111
1111;21311..1,11;111;1 D11 1112D111.121111;11111 111312/11111 / 11L111'21111;1~1:z 2 M11 / 2 M11 / 5 M11 / 111111 / 1

/ 11121111 / U1111111 / 721111 / 111311 / 1111111 / 111,¬.1F / 213.111 / 1:11-1' / QC111, 11111¬m1'11:1-_1
1-11.:111:.11~11'1z 111 1:111-11112,131111111:1D11D1.1;z 1 1311111111. 23 2 M11 / 11 11111111112 11121111
21121-113111111211.1'1"1T1 D2 11111121 1111D'1'D1:D1..D D2 11_111.D2z 111:311/111, D1-11311, H111_1:D1-11-12DT,

7.. 1112, D D112, 111111, 2111111, 2.'M':"11,1~1.F2, 12221, 1111111111111, HTF112
D121:D 11iD1DDz 2.-1T11z 2 111 11111111131-112 211T11.,131111111t111111312z 11'1"1f.1 2112 D2 1:111=11111;1D111112
'#11111111 1311D11 D121311
11-1"1¬2111'1*.›1.1:11. 211'1*221~_111z 11-111'2111~'111;2 D2 111¬1.D2z 111, 11~¬1'1*21111111311 111111-1.22221 11L1'1'D
11D11111*11'.|'11111 11115 111/11111f11_11111 M11112, 11-1'1'2111¬~11.132 112111 112, U211 2.11
1111211111122 11D1¬;.z
f1-1'111111~11.1311z 111, 11~1"1¬111111111:r1: 11.111-1.211.111 21 21_1'1¬D 11D1111T11*1*1¬vD 11111 12/11111 M11112,
'1.11~11'1111_11.1z 2 11111111, 1111D11D22z 1211112112.1 1111/111111'211_1111.z1'1D1-1111 D2 11111 1131121111 11111 11112
2-1-1111111: , 21~¬11'=.1¬1111111z 2 22111111,131í11~121.1M11 (22M D121:D 11113-11DD)z 2 111111, '1'2M11211.11TD1111
D11. 11111~11;11:11~111M21~111¬Dz _ 111 11:12 12°C, 1--11_1M1D111D2 D2 F1_11~11:1D1-1.1M1?-.1~¬1'1Dz 111 11111. 211111-1
1¬.1--1112211 111, D1'M111~121“122z 121 1-1 115 :-1 12 MM, 112211 D1213D 11_1__D1DD¿_2_2_._1¿ 1-111 ___

«-153E..?.

IIIIZII-I E Eli lili

I-II-I Z

1`iD 111`1Lñ11 1111ÍÍ11'1"i1.'-121~111u1`›i'I2.`1~.1TD "Ê" D1121111.çÃD D2 212T2M11 DÊ*
¬111D2DM111~¬11'rD1111.1v121~11¬D
221121111-111:111;D112z, _ c11.1111c1D11D2z 2111, _ 1111111111 D2 11D11.M11z 1.1 11D1-213.11D112, _
111_111_M11'1D 1111111~1‹,:.1.DD, _ 1311111111112 112 1~1D11.M112 11D1-12, 1121311221112 DD 1111D'DuTDz _
c2M11111.1 2D11D11'1'11D112z 111111 111, _ 111M1111D M1111111111 D2 1:1.-.111z111.1111'1¡'1M11..1¬_1'1¬D2 11111111
1_11¬11D11D11.2 21_111D111¬11DDz 2+, D11211M111_¬11¬_11-11;11, _ 1111111121 11 M2, _ 11111222 D2.
D1¬_-.21;1M11111-111Dz c1_.11221¬.-. 111111 211111, 11111111 D2 1¬11111~1211'2111-;1~11;111 D11 1.1~_1'1'2.1111111,¬.1-_1.
(M111111 _ 1111111111111 11111111 1111211 2 1111/2, _ 1--111211' 11111111/'D22D11. D1'11'112 (M111-1"111DD)z 111
M2/2, DD1~_1111111-111.1D.11D12/11-1T1111111D1111¬111 11112 D11.DD2z, _ 1311;1.D2 D2 1:11.111111. 2
D11.¬21311111111z 11111.1;11-12, _ 1311111111 D2'1'11.111111.L1---1D 1~_1D1×11D~1111. 1=11¬1u11.1.1211.11.1.z 12111.¬11/11.1¬1D, _
'1=.11_11D2 D1-1. 1.21*11111=111 111111-¡11:11111111Á11212 11D11 21112 1.1DD21 -11 1-¬-.M 111,1_¬11'111.111-11:111M1'.-:1~¬111'1.;1
D2 1211-_¬‹.111¬11111z _ 1311111_111.11/D111111111_;11Dz 1,1, _ D1:1D2Dz 1,11, _. 21¬f11~_1D2111 11. D111111111-111Dz 2,1,
1-¬-..2111z1;1311111:111.,:11122 f1111212111¬11.12z 1*2M1121111"11u11/1 (11: 11111 21122 1111 111¬11D11.D11)z _ 2M
1_111211111;:11Dz 11 111 21, _11D1111 D2 D111.¬:1111c,:1`1Dz -111 11 111, 1:1-1131111112 (112), _ '11111~11:1D1~111M.111~1TD
121112, 1.21'1¬111111/D11.1111111;:11111z 111, _ D11211_11c1D1¬»1111_. (2112, 1111.1'r1_11111)z 1111, _ 11D1‹11 D2
D111111111_,:11D (2 111211 2111,111_:11121111311 (11211), _ D1:1D2Dz 21, _ 22211 111111111/111 211, 11111-111'21L11:-111
D11 21112.-11_11D1-:111, 11.111111-1'1111, 1 1111111 D2 111111111~11¬111, 111 M2222 D2 11z111111~_1'1'¬12
1::1_'11-1"'1¬1111'1¬L1111.; 111111": 11D 111111111111311111-111111. -1- 1 M.11211211121111'.11111-11-'112 11 D11.11.111~1T111 1.211111..,
1111112 '1*211.M1:12 DD 1111T1DD 211,11, DD 13DD111D D2112211 DD 131;11~121.11111DD11), 112211,
12111111111111112 (211u'1'D 1.-DM 1_1.11_112.1.13111g__1=__:11z1) _ _ _ ___ _ _

IJND 2

É

F- É

D2_211L.11"1`í211'1*1_D`E¬1M211_2 `ã.'1Í1"Ê:2D DDM2 111 111111110 4 11DL21111.D112 2 M11 `”
1:;MD2 D2 11.›11111.11.DD1111 11111_11_11u1.22111.11 D2 1 / 2.2 1=1112111_1_1‹:;11.D D2 111211 11 1112111 2:DDM
‹í›11*1'11:11 1:12 12 1-1, 2:.DDM D1D1".1'f11. D2 11.1 1-1; 111113111 1111111. D2 1211 D2 (11M1=-1.11 111111111
D11~_11T1M11;11)z D12'1111-11:1_11 D2 11-112 11111 M 111 _
1'=.;1511;1D1~1¡1_r112M'1*D 1D 11¬11'21.11'121¬~1'1*21 21111D112 1112 1111121111111 / 111-ID / 131/1 / 1311112
211.1.111;11¬11¬111111112, 112_211212-11111_D
1:11M211111 21-1.1-_12D11 D2 1M11D11Mz DMD2 D2 1f11.1122Du1111 1111D111122.-111111 D2 1 / 2.2 '11
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JUsT11=1caT1w1 no cturssuo DE Ju1.‹5zt1v1r;:1~tTo 15 Poa1v1açÃo nos toras
justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR li'RE.ÇC3 'POR I..O'I`E. por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticarnente o ma.is viável, tendo em vista que os serviços
ag-r¬upados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento petfaz um valor maior a ser cotado, sendo um. atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronizaçati, logistica e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitara o objeto a um n1':1n¬1ero me11or de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realiaaçšio de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna invisivel por diversos fatores corno: Falta de padroniâtação, necessidades de muitos servidores para
gsfezieiar- e figçalizaz os zijversna contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, alern do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definiçao do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. @

Ac.1'edita1r1os, inclusive, que tal agrupamento (NIEIHJIÍJR PR HÇD PÚI{ LOTE) ira resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assirn
aumentar a probabilidade de que a Administração venba a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela recebera mais propostas, beneficiando a eiiciê.ncia dos contratos administrauvos. A Arlm-inistraçao, com essa
decisão justificada, visa aurnentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como Facilitar e otirrtissar a gesti-io do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera comprorneter todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente co11t1'ataç'1io, que visa atender o interesse Publico.

In1portante salientar ainda que esta Admir1istraç1T1.o pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeaa que aglutinando os itens em l.`..G'l'ES podera gerar aos licitantes
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ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, serã tradu:-:ida em menores preços em sua proposta
gloliral.

Sobre este terna, podemos citar a obra “Tron-r.1' .Po/ãorizros' solve Iirirzrjfãesr 5 CÍoar.›1r¡o_r", vãrios autores, da editora
Malheiros, na pãgina 74, o seguinte trecho:

“`(2._,J em geral, a economia de escala ei insiramenro fandamental para
diminaiçdo de castor. Qaanro maior a qaantidade a ser negociada,
menor o casco anitdrio, qne em decorrência do barareamento do casco da
prodnçdo (economia de escala na indústria), qaer porq:-re bd diminaiçdo
da margem de [aero (economia de escala geralmente encontrada no
cornércio) “_

Corrobora do entendimento suprarnericionado, em julgado, O Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justiñcada pela area demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida ri. competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.43 1/ 2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
_jose]otge).

Essa rnesrna Corte se pronunciou atraves do Acórdão n° 732/20138, no seguinte sentido:

" a qaestdo da oiabilidade do ƒracionarnenro deoe ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra sem as snas especiflcidades, deoendo o
gestor decidir analisando qaal a soluçao mais ad-eqaada no caso
concrero".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Adn1inistração Pública, desde que não haja restrição ir competitividade.

Assim, dentro da eornpetãneia discrlcionãria que e assegurada ã Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessiclades e eficiência administrativas no
presente caso.

Rl`:i.FERENC'.lÍAL DOS PREÇUS
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 'Preços do
Murricipio dc MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
l- A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados,
de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferzãneia e eaarne correspondentes:
1. Os interessados não cadastrados no Municipio de l~/IORADA l°~lC)VA/ CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
N". 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 2 ao 4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de va.lidadc.

5. r1A151LrTAc,:Ão Juairnca
a. REGISTRO CDMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Corrreteial; devendo, no caso da licitante ser a su1:u.rsal, filial ou agência, apresentar o registro da _]ur'1ta onde
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opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) dofis) CPP e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) sõcio(s) da ernpresa.
b. ATC) CDNSTITUTIVCI, ESTATUTO DU CDNTRATÚ SOCIAL CO`I'~lSDl_.IDADD em vigor,
clevidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
admrinistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agi-`:ncia, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da. junta onde tem sede a. matriz, acompanltado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I--labilitação sócio do(s) da empresa.
c. l'l'-lSCR'IÇÃÚ DO ATO CONSTITUTIVÚ, no caso de sociedades sirnples - ezceto cooperativas 5 no
C:«1rtório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova. da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licita.1¬1te ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas _juridicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e .f~\Tt.`J DE RE.GISTRt`) Dli. AUTE)l{IZr\ÇÃG Prlllrít FLINCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assirn _o eitigir.
e. REGISTRO NA DRGANIZAÇAO DAS CÚUPE'iRAT1`VAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato corrstitutivo ou estatuto sociai, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-4f71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria. e conselheiros),
consoante art.. 47 da lei 5.764/71;
III) A ta de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assenrbleias gerais extraordinárias.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (Cl*~lP_'j).
3.2.. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.
3.3. Prova de regularidade para com a. fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa tie débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribttições sociais), com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFl*~l l\l". 1.751 /14.
3.4. Prova de regularidatle para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para
com a fazenda estadual de seu domicilio.
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de debitos
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
3.6. - CERTIPICÁXDÚ DFI. REGUIARIDADE ITE SITLJACÃCJ - CRS, OU ELQUTVr\i..ENTH, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitar1te, devendo
o mesmo ter igualdade de Cl*~lPj com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
3.1. - PROVA DE lI`*~llE`.}š_lSTÍ`1l¬~lClr“t DE DÉBITCJS llHlr1.DIMl'*I .IDOS PE.RAl~lTE. A JUSTIÇA DD
TR_Al3r1.l`_.I-I(_`J, n¬1ediar1te a apresentação de Certidão l*~lega1:iva, nos termos do Titulo Vll-A tia Consolidação das
.1.eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisd.ição da sede ou fiial do
licitante.

4. QUALIFIOAÇÃO economico-FINANCEIRA
4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contãbeis do último ertercicio social (2019 ou 2031), ercigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do H” do Livro lÍIJiãric1, número de Registro na_junta Comercial e
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numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data. de apresentação da
proposta. Cls mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória. a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. lt-lo caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresenta.r: c.ópia da Declaração de Informação
Socioeconórnicas e Fiscais (DBPIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com O
programa gerador de documento tie arrecadação o Simples Nacional.
a) I'-lo caso de empresa recem¬construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abermra
acompanhado dos termos de abertura devidarnente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
11.404/75, cópias da publicação no lÍ_)i:-.irio Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
najunta Comercial da sede ou domicilio da I_.ici.tante, de:
b.1. Balanço patritnonial;
b_2_ Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do património liquido;
b.5. Notas er-tplicativas do balanço.
4.2 ¬ Para Socictlades por cotas de responsabilidade limitada (LTIDA), atraves de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Errcerrramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
4_3~ A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas fórmulas
abai:-to, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por Contador ou
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:
a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou Te 1,50
Passivo Circulante

b) Indice de Iindividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Eitigível a longo prazo = ou ~='-2 0,8
Ativo Total (Í),-

Parágtafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco decimos), como ta.ml:1em, que apresente indice de E.ndividamento Geral superior a 0,8
(oito decimos).

4.4. Certidão Negativa de Iialencia, Concordata, Recuperação judicial ou lšhttrajudicial espedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão l.`~›lega1:iva dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for ezpresso sua
validade.
4.4.1. bla ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n" 11.101 /2005. Du homologação do plano de
recuperação eztrafudicial, no caso da licitante em recuperação eitttajudicial, nos termos do art. 164, 5°, da Lei n”
11.101/2(1í15.
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4-.fl-.2. A empresa em recuperação judicial/eztrajudiciai com recuperação judicial/plano de recuperação
ei-:trajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.
4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICAIDA, errritida pela junta Comercial da secle da empresa licitante, com data de
ernissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corn todas as alteraçóes e tnovinientaçóes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

5. OUAJJFIOAÇÃO Tecnica
5.1. Apresentar Atestado em papel tirnbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no mínimo, as
seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado ,e;
c) assinatura e nome legvel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
Pl\/IMN/ CE para comprovação das informações.

6. IJEMAJS DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇÃO
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei l*¬›l'°'. 9.854/99, e ao inciso ÊOOÇIII, do art. 7° da
Constimição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou irisalubte,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anezos de.ste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou contratar
com a admi.nistração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da I.eí N”. 8.666/93 e tia iner-tistencia de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anezos deste edital (art. 32, §2°, da l.ei N”. 8.666/93).
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
6.4. Alvarás emitidos pelos órgãos cornpctentes (Alvará. de Funcionamento), emitido pelos órgãos
competentes da sede da empresa;
6.5. Apresentar Declaração de Irreaistericia de Vínculo empregatício com o Município de MORz°`tDA NOVA
do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa.
6.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas ~ CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(j¿.¬r-.¬:.1.r.pt:~t' tstlç] ,¶1,,t,,ta1¬1spa.rcne.j,a,gr'1¬1f'.brf ceig);
6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Irnprobidade jldruinistrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça @;za3z;¿.cnj`.`j11s.br¿_j_j11pr'nl.1itl:1@ ;_1¬rl111/er1r1stj_L|,a,1; tetjue.riclo_._pJ1j1)
11.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE., a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, O direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo pregoeiro.
61.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE deverá
ta1'nI:1ern er1eont.rar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as ezigencias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeimosos e1¬n seus conteúdos e formas-
6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (l\/l.lš'. ou EPP) qtte possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambem a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 4-3, §1° da l..ei Complementar N". 123/06.
6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadencia do direito á
contrataç.ão, sem preju.ízo das sanções previstas no art. S1 da Lei N”. S.66ti/93, sendo facultado ao lvlunicípio de
MOI~'._AD/\ NOVA./CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
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ESTADO DO CEARA `
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Parágrafo Primeiro: Se o Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ' da
matriz, ou se o l.ieitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ' da Illial,
e:-tccto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita lãecleral, por constar no proprio documento que É valido
tanto para a matriz e filiais, hein assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o Licitante
tenha o recoll1.imento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento eoinprohatúrio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/M`I7*` da matriz e da Elial simultaneamente; ou
serã.o dispensados da apresentação de documentos com o número do CIHIPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela prúpria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã
ãs penalidades previstas na legislação.

DA ADJUDICAÇÃO E Hoivtotooação na ATA DE azctstao DE PREÇOS - arte
I. A adjudicação dar-se~á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Auro.ridade Competenre. Caso contrário, a adjudicação ["ica.rá ez-rclusivarnente a cargo da
A utoridade. fÍ.ot'npc.tcn te.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anezo do edital.
3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequëricia da classificação do certame.
4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento tia convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. 5. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
6. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes habilitator.ias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Regis tro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos hahilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata dc Rcgiatro dc 'lJ1'eços.
7. C3 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocori'¿ãncias relevantes.
8- .A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito. Q

DA ASSll"~lATU.RA DO CCINTRATD
l- CJ Mtlnicipio de MÚRAIDA NÕVJH, com a intcrveniëncia da 5lÍzCR_E"I¬ƒtRL'i, assinará contrato corn a(s)
vencedorafis) desta licitação, no prazo má:-timo de U5 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por
esse orgão, soh pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificaclamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá e:ati.nguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do aro de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
?5~- CJ 13-"reg¬oeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas coiidiçocs de habilitação, e assim sucessivamente.
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4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o lvluniclpio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de. até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas prevista.s em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

na Forvrs ns: Rzcuasos E na naaarrrta DE EXECUÇÃO no cON'rRA'rO
1. As despesas decorrente.s da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de Morada Nova., a ser informada da lavramra do contrato.
2. lwlão haverá cxig‹Í:ncia de garantia de execução para a ftttttra contratação

na Ftscattzação E iurrnaaçons OO CONTRATO
l - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ef ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularirlade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e., na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da r\dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da .Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, rleterminando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e cricaininbando os apontatnen tos á autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da Ct`)l*~lTRAT/“il\l'l¬E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, 1° e 2 Ú, inciso ll da
Lei nf 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
are o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A .Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessárias.
7- Nenlium acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

PRAZO, coivnlçons na ENTREGA nos PRODUTOS, na FORMA DE PAGAMENTO E DO
REEQUILIERIO EOONOMIOO - FINANCEIRO
l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da l..ei H”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçocs, alte1'açñes e rescisoes.
2. DAS (Í)RDE.l”~l5 DE CCJl\fl`l`*R_AS: Os produtos lici tadosX contratados serão entregues mediante expedição de
ÚRDEH5 DE CCJMPHAS, por parte da adniiriistiração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem ent.regucs, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CC)l*~lTlÍi.A*l"Al~lTE..
2.1. A Cirdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e.-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
22. D r;onr_r-atado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Drrletu de C.or'npra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Gs produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
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PREFEITURA MUN|c|PAt DE MORADA Now/A
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de 15 jgpinzg-,)__dias çgrridog apos o recebimento da Ordem de Compra/ serviço no
horário de fl7l1 its liiln (horário local).
2.3. Ci aceite dos produtos/ serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. (Ds produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Comprafserviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tocnicas vigentes.
3. Pa.ra os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ein nome do da(s)
unidade(s) gesrora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gcstora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de irnediato
ou no prazo máximo de 2.4 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitarlas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, hein como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou ein parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O
acompanhamento pelo orgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscalflãattira pela Contratada.
7. CJ pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O aresto fica condicionado ii verificação da conformidade da Nota Fiscal/ I-'fatura apresentada pela
Contra tada com os produtos efetivamente entregues.
B. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados; Ê
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minirna exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Clrdem Bancária de Crêclito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Conttata.da, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Será considerada. como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA
AV. MANDEL CAETRD, Nf. TEE - DENTRD - NIDHADA NDUA. - CEARA- CEF' E2E4D.DüD

CNPJ flT.TE2.E4tIl'üDü1-DD - E-GF úE.E2D.1`?1-4. E-MAIL: lieltsesom n@eut|oolt.eom.hr

`*¬ H ff-.__ -i



I as' as
_ ¡' 'li-

JF I--|_ |.

. . _ L.

EsTAoo no CEARÁ ×..'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa. que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada. no contrato.
14 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde. que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para O atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Intern.a (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido e.ntre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara ter¬rrporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão çlesenntndos de (forma integral ou parcelada) sobre O valor da fatura, os valores decorrentes de

17 lim conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preç s contratados, desde que
observ ado o mrerregno mrrumo de (ll um) ano a contar da data da proposta ou do ul no reajuste.
18. Cls preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor A plo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Cfeografia e Estatística - IBGE., ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, arlotando-se a
seguinte formula: Pr = P ~I- (P x V), Clnde:
Pr I preço rcajtlstado;
P I preço atrial (antes do reajuste);
V I variação percentual obtida (acumulado nos últi.mos doze meses), onde (P x V) sig-nifica O acréscimo ou
decréscin-ro de preço decorrente de reajuste.
19. Cí_`JlÍ-lTR_A`l`ADA., para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ir Secretaria,
explicitando a forma de aplicação do indice e O valor reajrrstado em até 02 (duas) casas decimais.
20. Caso a CC)l.\l'1"RATADA não solicite ternpestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
21. Também ocorrerá a precltrsão do direito ao reajuste se O pedido for formulado depois de extinto o contrato.

inclenizações ou de multas eventualrnente. registradas.
.Íl - o

IT1

nas Osxtoaçotss na OONTRMTANTE
1-Solicitar a execuçã.o do objeto á CO`l\lTR.A'l`ADA através da emissão de Ordem de Compra e Ou Serviço.
É-Proporcionar ã CCJNTItATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrcrrtes do Termo Contratual, inclusive com o fornccirtnento do ol:›jeto do certarne, consoante estabelece a
Lei Federal nl* 8.1566/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CON'fi`tATAlflA, que atenrlerá ou justiticará de imediato.
4-Notificar a CC3N'1`R.¡Yi`ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto conuatual.
5-Efetuar os pagamentos devidos ir CC3I“¬l'I`RA'l"ADA. nas condições estabelecidas neste contrato.
(5-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CCINTRjl.TAN'1"E com observância das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. @
fl-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
9-li`.xigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os terrrros de sua proposta.
lí)-I*-lotíficar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11-Elxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trahallristas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12-Receber O objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o a.rt. 73,11, da Lei n” 8.666/93.

nas Onatoaçozs na cor~r'rRaTa_oa

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NCVA
AV. MANUEL CAETRC. N". TEE - CENTRC - MCRADA NCVA - CEARA- CEP EEE-=HII.t1üe

CNPJ DT TEE ErII1.I'DDD1 DD - CCF DE 'HELI 'I1'1-4 E-MAIL' Ilcltaeaomn@outIooIt.eom.I:rr



t j r
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

1-Entregar Os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste lidital, no Termo Contranial e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do cor'rt.t'ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de liahil.itação e qualificação exigidas na licitação;
FI- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidade.s apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seria empregados efou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder' por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlara, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar irnediatarnente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24-
(vinte e quatro) horas.
7 -- Substituir ou reparar O objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo lixado pelo Gestor do
Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTR_ATAl\lT`l;i.
9 -- Refazer a entrega do objeto contranral que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforrnidades corn as especificações constantes no Terrno de Referência, contado da sua notificação.
111 - Remover, ás suas expensas, todo O material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1.7 a 27, do
Codigo de Defesa do Consumidor (Íl..ei nf* 8.078, de 1990);
12 - Observar, no que couber, O Codigo Civil l:".›rasile.iro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
13 - Para o(s) lote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no minimo
U1 (um) ano contados a partir da data da entrega, com Os catálogos e caso necessário treinamento para O
funcionamento do(s) mesmo(s).
14- Os equipamentos a serem instalados deverão atender as especificações mínimas exigirlas rio Termo de
Referência, bem como as indicações contidas nas l*~ll'5R”s, dos itens utilizados.
lo _ Deverão ser forneci.Clos os manuais de todos os equipamentos a serem instalados traduzidos para ltrigua
portuguesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Codigo de Defesa do Consumidor.
lo - Os serviços de instalação, bern como aqueles de infraestrutura, serao executados pela Contratada com O
devido acompanhamento de seu responsável técnico, incluinrlo todo e qualquer material necessário para a
completa instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de nibulação,
cabeamento e adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos dos equipamentos a serem ativados.
11'- Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com quadros e pamela, a
alimenrrrção elétrica de todos Os equipamentos, execução de testes e a colocação em Operação de todo O sisrenia.
Inclui os serviços de adequação de paineis, de montagem, de instalação, testes, calibração e inclusive obras civis,
se liouver.
18 - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho, devendo a
Contratada implementar a solução mais adequada para O caso concreto, de modo a otimizar a qualidade dos
serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, equipamentos, instrurnentos e outros componentes a
serem locaclos, entre si, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um todo.
19- A Contratada deverá manter' os cabos e equi.pamentos organizados (estruturados) e devidamente
identificados.
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ESTADÚ DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

20- Todos os custos de instalação, bem como todos os eqiiipamentos, materiais e infraestrutura necessária
devem ser fornecidos pela Contratada. Eventuais ez-iceções, para utilização de infraestrutura eidstente nos
endereços, deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante.
21-~ Após concluir os serviços de iristalação, a Contratada deve retirar todo o materia.l ezistente, entulho ou
quaisquer materiais remanescentes do traballio eiiecutado. Os locais deverão ser entregues em perfeitas
condições de higiene e lirnpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos do Contratante.
E2- Ao firial da instalação a contratada devera providenciar o MEMORIAL DE.SCR.lTl`VO DE
lN5TAl,AÇÃC), i.ndicando todos os equipamentos e infraestrutura iristalados, suas especificações, notas
técnicas das instalações referentes a interferências arquitetônicas efetuadas e/ou outras medidas ou problemas
ericoiitrados.
23- Nos anibientes internos ou ezternos, deve haver placas de identificação qiianto ao uso de EPl”s, e riscos
dos equipamentos, que deverão ser afuradas placas informativas pela Contratada. As placas deverão ser
afiaadas de maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saida dos
ambientes, e ter caracteristicas condizentes com a legislação especifica.
24- A Contratada devera treina.: os usuarios dos eqttipamentos e sistemas elettõniitos de forma a capacita-los
para a correta utilização dos mesmos.
25 -É. de responsabilidade da Contratada a implementação total do sistema, incluindo o fornecimento de todos
os i_r_isu_i-nos, materiais, equipamentos, iristtutvientos, software e outros componentes ne.cessã.rios para a plena
condição de operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficiente para manter a
continuidade da prestação de serviços.
26- Responsabilizaose integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser ei-tigida.
2'7¬ Repor imediatamente, sem õnus para a COI*-lTRATAI¬~l'l`E, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
28- Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, traballiista, civil
e demais relativas ii operacionalização dos serviços contratados.
29 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ri" 8.C|7B, do W913);
30 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

nas iivaaaçozs E SANÇÓESADMINISTRATWAS
1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abai:-to descritos, garantindo o direito de eiiercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamerito com o inipeclimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recornendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordãri
TCUfl`*lenãrio n“ '1.793X2D1l, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de diiração:

" ` `Ê`va1~iirosz` " ` "' s1iivçöÍesoÚ`ie:ssri'ãoA1`fLica"iäasz "
I- Foi-jar a classificação como microernpresa oii enipresa de~¿ l Impedirnento de licitar pelo periodo de. no minimo, 1 (um)
pequeno porte para obtenção de tratamento favoreci" o em ' ç dh ÍTU/P]_ E 3074/Emi
licitações inc.ei1tivarlas ou não. 'mg' ficar W " " H '

ll- Desciimpdr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 2 I din d 1_ _ 1 P E1 d I _ 4
¬- ' ' 1- ' 1- '- | I . - . .a sessao de licitaçao para qualquer manifestação na sessao l mpi: wnm E Hj Hr PE H Feng U E' nn nmmnüf'

- iatro) meses.z 1ublica, 1ferantlo t1.1i¬ni|lto ti atrasos no certame (riP«s 1 _
Ill- Desistir do lance, sem jtistificativa, durante a sessão 3_1mP.¡;z1in¬_gntn de licitar pelo periodo de, no mínimo, fi (seis)
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. m,:5:,.h

J ¡_ _ -l _
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IV- Não apresentar ou deitar de apresentar dociu'neiitação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta
linbilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 (si-is)
it

meses.

if- Apreseiitar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frtistação do certaiiie. em qualquer Ú. an..senttldo. ,

É Inipediririito de lifir pelo pt-:iodo ele i-Ii; n¬.tii¬i.imo

5. li-npediiiieiito de licitar pelo periodo de, no niiiiimo, 1 (uni)

Vl- Apresentar docurnentação falsa durante a licitação ou (CÍ.t1Cü)Hfltt5-
9. Comunicar ao Miiiisttittio Público Estadual e ou Federalcontratação.

, para spin-ações de sanções de ordem penal.
í-I I- 1-'II t Fi -z'-IIII

VII- Não manter as condições liabilitatorias durante a B. Impmiimentü dt Hdmi pdü Püfiüdü dcànü müúmüi 6

= ` (se.is) meses.
eitecução do contrato ou da vigëiicia da atii de registro de
preços.

I-t Iii-I À l_Ç I;

__-I I-í t-Iii H-í'|I_t Hzlzlrl.

l 11. Impedirneiito de licitar pelo periodo de, no iniiiimo, 'I

VIII Não retirar a nota de (Um) fl1'1o¬
E1-flpznhis/11s.;. flaaiziatnza da Ata 12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do

H çontrato/noELde etnpei“ii¬iIp¿m ___
ÇÇ _'I-t III *IS

13. Advertiiiicia
14. Multa de, no minimo, 0,5 “Va (tneio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fomecido,
limitada a 20 (vint.e) dias. Apos o vigésimo dia podera ser

, ciinsid_e_i:ada i.neaecp_ção total ou_p_arcial do olgjpto. __ L
15. Advertência; i

E 11'. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miniiiio, l
5 (um) ano.

H mn[mmçflD` lã. Multa de, no minimo, 10% (dez por ceiito) do valor do
co_n_trato/ no_ta_de enipenliq._¬ __ __

, I_}I-- Iintregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referiincia.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durant

13. Advertõiicia
19. Multa de, no niinimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

Hi- Substittiir o objeto fora do prazo estabe1eci‹:lo. atraso, aplicada sobre o valor do mat.ei:ia.l não sulistituiclo,
'_ ` limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigesiiiio dia podera ser

considerada ineirccução total ou parcial do objeto.
t-III t-I-II-FI I-__ H|;|_I- I-lvl-| ¬

l E1. Advertência
XII- Deiaar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 22. Impedimento de Licitar pelo periodo de, no minimo, 6
do (5) eqiiipaiiiento quando previsto no edital e ternio de Eülã 11165135-( l É

23. Midia de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
¡ç atraso, aplicada sobre o valor do_e_›'_.1uipameiito. |

refe.i'eiit;ia.
_ I_J.t'l -'Ç í \z_.I'\\

XIII- Dei:-tar de entregar documentação original eitigicla 21. Multa de, rio niínimo, 10% (dez por cento) do valor do
neste .I-Íidital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item

I oii lote. I
lí -'I- _I'I I- 'II _ I

XIV- Comportar-se de modo inidõneo iis licitação oii_ _ . . . _ 24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
co11t_rat_açao, caiisaticlo prejuizo ii r\tIln't.tii1straçao oud d F d _ ru (dois) anos.

.l ' . . z _ ' . II . -
Emüm Em O U Ema W DI Emmfiu Ú lu im' Hi? 25. Multa de, no iiitiiimo, lI`.Íl""z-"‹».› (dez por cento) do valor do
'-. = 'tl 1"t `idiin`: '~iegriincnto do edi a, aos ici antes, a .f ii iatraçao t. a cfçfluatü/“fim de Empmhül

J sociedade.
27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

.. i 2B.Milt ie,n iiiiii-i-io,1tII'I~*' da o' ti do 1 do
Kit- Cotrieter fraude fiscal duraiite a licitação ou contrataçao. Eünmttüipäüm Êenemptnhül Ú ( Ç P 1 Em L) va Ur

29. Comuiiicar ao Miiiisttirio Público Federal e ou Estadual.
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ESTADO DO CEARA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ílílllí I-I

HVI- blão reconipor iiiveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos prúprios, regulares e íoereiltes
aos nionitoramentos t't":criico-operacional e adiriitiistrativo do
gerenciamento cont'rat.ual.

2.7. Iinped.ime.nto de licitar com a Ii'i\/I.M_l“~l pelo periodo de,
no niininio, 1 (um) ano.

Í{\f`II- Deiirar de eitccutat qualquer obrigação pactiiada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

25. Impeclirrtento de licitar corii a PIVIÍMIXI por, no niin.i.mo, E
(dois) anos.

5í;Llí I'

}{VIlIl.l- I"¬~lão celebrar contrato, e.iii convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Ílmpetlirneiito de Licitar com o município de Morada
Nova por, no m.in.i.tno, l(uin) ano.

 -I_í I-tt Z t-I 'IS l I-t

XIX- Iocaecução total, previsto na Lei Búúú/93 e Lei
lI_l.52t_l/2002.

32. Impedimento de licitar com a PIvlI\¿II'~I por, no minimo, E
(dois) anos.
33. Multa dc, no minimo, 2l.l“/ii (vinte por cento) sobre o
valer do contrato/nota de enipenlio ou valor da parcílii. ______

XE- lncsteci.it,-.ão parcial do ol'ijeto previst.o na Lei E666/93 e
Lei 10.520/atitfia.

34. Impedimento de licitar com a PMMIHI por, no niíi-iiino, 1
(inn) ano.
35. Multa de, no minimo, '.l(P/ti (dea por cento) sobre o valor
correspondente a parte não e'itecl.i_t'ad_a.

Klílf Dencgrir ou caliiniar equipes tecnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PM.Ml`~¬l,
em razão de deiiúiicias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas inftindadas, ein processo
administrativoi.nstaurado. _ _¬ _

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Miinicipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

}I_I{II- Cometer fraude fiscal no recolliimcnto de quaisquer
tributos.

35. Declaração de inidoncidacle

lüšlll- Demonstrar não possuir idoiieidade para contratar
com a Adrniriistração ein virtude de atos ilícitos praticados. Êiú. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, inediaiite aIuste, combina ão ouI Ç
qualquer outro eitpediente, o carriter competitivo de
procedimento licitatúrio público.

41. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
e:-tercicio anterior ao da instzauração do processo
adininistrativo.
42. Publica ão eitLtao.rdiniiria da tlecisão condenatória*Ç . ......; ___..

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento .licitatúrio público.

}'§_Í><ÃVl_- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurIrl.ica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. Multa de ate 20% do faturamento bruto do Último
ei-:ercicio anterior ao tia iristauração do processo
admi.nistrativo.
44. Publicação eirtraordinãria. da decisão condeiiatúria. hq
43. Multa d.e atf: 20% do faturarnentto bruto do último `
exercicio anterior ao da instauração do processo y
administrativo.
44, 1'-"uI3I_i_t;açi-'itj esttratitttlifliftfiãl dt-1 decisão co11denaIo.t'la.

XXXIII- Manipular ou fraudar o equil.fbi:io econõiiiico- I
financeiro dos cont:rat.os celebtsclos
corn a adiiiiiiistração pública

45. Multa de atti 2t'J“Í‹'l› do fattirameiiro bruto do últinioI
ez-zereicio anterior ao da instaitração do processo
administrativo-

'I' Iff.
_-""'III " ¬»

45. Piil:|]_ieaç.ãr_i ez-ttt~aorrli.niiria da decisão condenatória.
_ ii-MI-I I'I'I-I l

2. Serão considerados injustificados os atrasos não eornunicarlos tenipestivairierite e índcvirlsrncotc
fundamentados, e a aceitação da justificativa fiearti a criterio da PMMI*-l que cleverii eI~tat'i't.ii'1at a legalidade da
aún;-liira da contratada. Cornprovaclo ii-ripeclirnertto ou recoiiliecicla força maior, devidamente jttstíficaclo e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficar:-i isenta das petialiclacles mencionadas.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

3-. Ha hipotese da rnulta atingir o percentual de 10% (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, podera
proceder a rescisão unilateral do comprornisso, hipotese em que a vencedora tru-nhem se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tambem ser aplicada a penalidade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Admiriistração Pública, prevista no art. 7° da Lei 11°
lÚ.I_?.5U/ZÚIÍIÊ.
4. As multas porventura apl.icadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou cobradas
di.retarnente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/ contratado sera informado que esta passível da aplicação da sançã.o e terã o direito de ei-tercer a
defesa previa no praao de D5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
clçirzuincntcis, c.or1fiIH.'tT'Ic Clisposto no art. 58 (Ia Lei ti" 9.784-/1999.
5.1. Transcorrido o ptaao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo serri encaminhado para as
analises devidas e para poster.ior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo n'1:='ia:itr1o de 10 [dci-5) dias, a contar da data do
recelaimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e. cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem p1'ejui:=.'o de outras medidas calfiiveis.

DA RECISÃD CONTRATUAL
1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a Sl cla Lei r1° 8.666/93, de 2lfÚ6/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contta.tante, nos casos enttmetados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "Í", letra “e", da mesma lei;
Ia) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contra tante, reduzida a termo no Processo
z°td1¬ninistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou arnigãvel se-rã precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Cla casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos a.utos do processo, ficando assegurado o
conttatlitorio e ampla def
2. Constituem motivo para .rescisão do Contrato:
a) CI não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações c prazos;
IJ) Ú cumprimento itregfular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Adrnitiistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praaos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
Í] C) desatendimento das deterrninações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eaectição, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometimento reitcrado de faltas na sua eaecução, anotadas na forma do par:-igrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 3.666, de El de junho de 1993;
ia) A aaaaaraçsa sa raisaaia as iaaiata-aaaa sa iaaal-isaaia ana; É
ij A dissolução da sociedade ou o |t'a.Iec`u¬nento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ezrecução do
Contrato;

fa co F'
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lr) Razões de interesse público, de alta rclevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mrizcima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e eitaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não cnncordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade ptiblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, índependenternente do pagamento obrigatorio de indemaçõcs pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desinobili,-rações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalirada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
I...ei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
tt'ar1sfe1'ë.t1cia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da .laei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

na Fmttne E na coaRuPçÃo
l. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconttatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contra.tação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem¬»se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ei-:ecução de contrato;
ll) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o olajetiro de influenciar o processo de licitação
ou de e:-tecução de corttrato;
c) “prática conluiat'Ia”: esqt1emati.aa.r ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas' ou sua
proprietlatle, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a eaecuçã.o do contrato.
e] “prática obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faae.r declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
t[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o esercícío do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. l*~¬la hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fa-tanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
tneio de um agente, em práticas corroptas, fraudulentas, conluiadas, coereitivas ou obsttutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato ftnanciado pelo organismo.
3. [Íoosider-acido os propositos dos itr-_-.ns acima, a l_icita.nre vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado. em parte ou integralmente, por
organismo financeiro rrrnlrilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele fortnahnente indicadas possam inspecionar' o local de cscctlção do Contrato E todoa U5
dc,c1_n-t-ra-.t-tr-os e registros relacionados a licitação e ã execução do contrato. Q
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4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cru práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercítivas, no decorrer da Licitação ou na ei-:ecução do contrato fmanciado por organismo
financeiro mullilateral, sem prejui:-to das demais medidas adm.i.nistrativas, criminais e cíveis.
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